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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

--

SENHOR PRESIDENTE 

EMENTA: 

,-. .. ... . . . 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
RIBEIRÃOPRETANA AO SR. MARCOS ROBERTO 
BOTELHO 

Apresentamos à consideração desta Casa o seguinte: 

Artigo 1° - Fica, pelo presente Decreto Legislativo, concedido o TÍTULO 
DE CIDADANIA RIBEIRÃOPRETANA ao Sr. MARCOS ROBERTO 
BOTELHO, gerente de marketing do Grupo Multiplan. 

Artigo 2º - A láurea será outorgada em Sessão Solene, a ser designada 
oportunamente pelo Presidente da Câmara Municipal. 

(") 
Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desse Decret� 

;:e; Legislativo ocorrerão por conta da dotação própria do orçamento da Câmaréf 
Municipal, suplementadas se necessário. � 
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'C' Artigo 4° - Esse Decreto Legislativo e rará em vigor na data de s� 

publicação, revogadas as dispos· oes contr' ·o. :.x; 
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

JUSTIFICATIVA 

O Sr. MARCOS ROBERTO BOTELHO é gerente de marketing do Grupo 
Multiplan, que administra dois dos maiores shoppings centers da cidade e atuação em 
todo país, gerando milhares de empregos diretos e indiretos. 

Diante disso, e por obediência à Resolução 153/2011, aguardamos a 
aprovação da presente propositura por nossos nobres colegas. 

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2013. 

MAURÍCIO GASPARINI 
Vereador - PSDB 


